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Projeto de Lei n°. 5.809/2021 

Autor: Prefeito Municipal 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei Complementar registrado sob o número 5809/2021 de 

autoria do Ilustre Prefeito Municipal de Taquaritinga, Sr. Vanderlei Marsico veda a 

contratação em cargos públicos diretos, indiretos e em comissão, de pessoas condenadas 

por determinados crimes que especifica. 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Acerca dos aspectos gramaticais e lógicos do projeto, não há 

considerações a serem feitas.  

Não obstante, a Lei Orgânica do Município adverte, no artigo 72, XI, 

XV e XXVI. 

Art. 72: Compete, privativamente, ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei Orgânica:  

XI - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 

Lei Orgânica;  

V - prover e extinguir os cargos públicos e expedir os demais atos 

referentes à situação funcional dos Servidores, salvo os de competência 

da Câmara; 

VI - nomear e exonerar os Secretários Municipais, os dirigentes de 

autarquias e fundações, assim como indicar os Diretores de Empresas 

Públicas e Sociedade de Economia mista; 

XIII - praticar os demais atos de administração nos limites da 

competência do Executivo; 
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Ademais, por simetria, aplicando-se o artigo 61, §1°, II, “b” da CF, em 

âmbito municipal, têm-se. Art. 61 (...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

Isto posto, não restam dúvidas de que a competência para propor Leis 

de tal matéria é adstrita, privativamente ao Prefeito Municipal, principalmente no que se 

refere à questões relativas a servidores públicos.  

Nesse diapasão, é o entendimento do Egrégio TJSP sobre o tema: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.849, de 13 de maio de 

2019, do Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que veda a 

nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta de Valinhos, 

de pessoas condenadas pela Lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha). 1) Preliminares, apontadas pelo requerido, 

de falha na representação processual do autor e de inépcia da inicial que 

devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor de violação ao pacto 

federativo por dispor a norma impugnada sobre direito penal. 

Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à moralidade 

administrativa, assunto na senda da organização político-administrativa 

municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos Municípios 

(CF, art.30). Violação ao pacto federativo que deve ser afastada. 

Reconhecimento, contudo, da inconstitucionalidade da norma por 

fundamento diverso. Na ação direta de inconstitucionalidade vige o 

princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o exame do pedido 

posto em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício formal de 

iniciativa. Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. 

Competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do 

art. 24, § 2º, “4” da Constituição Paulista. Reconhecimento de violação 

ao princípio da Separação dos Poderes. Precedente recente deste C. 

Órgão Especial (ADIN 223710-61.2019.8.26.0000,Rel. Francisco 

Casconi, j. 06.05.2020). Lei nº 5.849, de 13 de maio de 2019, do 

Município de Valinhos, que deve ser julgada inconstitucional, com 

efeito ex tunc. 

III) CONCLUSÃO 
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Diante de todos os argumentos acima mencionados, opina-se pela 

admissibilidade do Projeto de Lei n°. 5809/2021 na forma em que se apresenta. 

Reunião virtual, em 31 de março de 2021. 
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